
Prefeitura do Município de Contagem

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
Câmara de Coordenação Orçamentária e Administração Financeira

 

PROCESSO SEI N° 1.13.010025/2025-4

OFÍCIO Nº 1264/2025/SEPLAN/CCOAF

Contagem, 03 de outubro de 2025.

Interessado: Diretoria de Captação de Recursos e Gestão de Convênios

 

Processo APROVADO na 35ª Reunião Ordinária da CCOAF de 02/10/2025.

Esta autorização refere-se apenas a adequação orçamentária e financeira da despesa.

Os demais procedimentos da contratação devem obedecer às formalidades previstas na legislação.

 

Formulário: Solicitação de Deliberação CCOAF (0456264).

SECRETARIA: SMS/FMS.

OBJETO: Termo de Colaboração, cujo objeto é a realização da XI Conferência Municipal de Saúde de
Contagem, com recursos do Fundo Municipal Saúde, no âmbito do Município de Contagem MG.

Período de Execução: 3 meses, contados a partir da publicação do Termo de Parceria celebrado.

Entidade: Associação Comunitária Shekinah (ACS).

FONTE: 22600000.

AGRUPAMENTO: Transferências e Convênios Federais.

DESCRIÇÃO DA FONTE: Transferências União Fundo (SUS) - Bloco Manutenção Ações e Serviços
Públicos Saúde - Ex. Anterior.

VALOR SOLICITADO: R$ 300.000,00.

VALOR PARA 2025: R$ 300.000,00.

SUPLEMENTAÇÃO SEM ANULAÇÃO

 

OBSERVAÇÕES:

Solicitação de Crédito Orçamentário Nº 451/25.

Justificativa: A Secretaria Municipal de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde de Contagem organizarão a
XI Conferência Municipal de Saúde, reunindo usuários, trabalhadores, gestores e poder público para debater
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e articular propostas exequíveis, previstas no orçamento municipal, voltadas à melhoria das condições de
vida da população.

Plano de Trabalho anexo.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

      

Leonardo Petrus
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Presidente da CCOAF

Matrícula: 01622557

(Assinado Eletronicamente)

   
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Petrus, Secretário(a) Municipal, em 03/10/2025,
às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0465594 e o
código CRC DE206BE3.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1.13.010025/2025-4 SEI nº 0465594

Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, - Bairro Camilo Alves, Contagem/MG, CEP 32017-900

Telefone: (31) 3352-5093 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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